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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 19ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Delegado Claudinei (Claudinei de Souza Lo-

pes) - PL
• 4° Secretário: Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP

Membros Parlamentares

• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. Gimenez (Luis Amilton Gimenez) - PSD
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) - PL
• João Batista do SINDSPEN (João Batista Pereira de Sou-

za) - PP
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Prof. Allan Kardec (Allan Kardec Pinto Acosta Benitez) -

PSB
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB
• Ulysses Moraes (Ulysses Lacerda Moraes) - PTB
• Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) - REPUBLICANOS
• Xuxu Dal Molin (Ederson Dal Molin) - UNIÃO

Membro Parlamentar Suplente

• Oscar Bezerra (Oscar Martins Bezerra) - PP
• Silvano Amaral (Silvano Ferreira do Amaral) - MDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 390/2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora n° 029/2021, de 02/02/2021.

RESOLVE:

Conceder fériasaos servidores abaixo relacionados, com percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei complemen-
tar nº 04 de 15/10/1990, a serem usufruídas nos seguintes períodos:

MATRÍ-
CULA

SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO
DATA DO
USUFRUTO

TOTAL DE DIAS

41849 LENITA VIOLATO 2021/2022 25/04/2022 a 06/05/2022 12

41849 LENITA VIOLATO 2021/2022 05/07/2022 a 22/07/2022 18

11496 ADRIANGELO BARROS ANTUNES 2021/2022 23/01/2023 a 21/02/2023 30

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

Em Cuiabá 13 de dezembro de 2022.

Domingos Savio Boabaid Parreira

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 385/2022

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora n. º 029/2021, de 02/02/2021.

R E S O L V E:

Conceder Averbação de Tempo de Contribuição, para fins exclusivos de aposentadoria e disponibilidade, à servidora
EVANILDES ROSA MORAES, matrícula funcional n. º 23189, decorrente dos serviços prestados ao Estado de Mato Gros-
so, na Secretaria de Segurança Pública e Secretaria de Estado de Educação, nos períodos de 01/01/1976 a 30/06/1976,
11/07/1983 a 19/10/1983, 28/02/1985 a 16/03/1987, 01/10/1987 a 19/05/1995, perfazendo 10 (dez) anos, 5 (cinco) meses
e 18 (dezoito) dias, isto é, 3.818 (três mil oitocentos e dezoito) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição n.º 167/
2005, emitida pela Secretaria de Estado de Administração- SAD, observada a vedação de contagem cumulativa de tempo
de serviço prestado concomitantemente, em conformidade com o Parecer da Procuradoria Geral n.º 297/2022 (fls. 12/19),
ratificado pelo Procurador Geral Adjunto mediante Despacho (fl.21) e Despacho da Secretaria de Gestão de Pessoas (fls.
23/24), em atenção ao Processo de n. º 2022132407110, de 28/04/2022.

.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 12 de dezembro
de 2022.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA
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Secretário de Gestão de Pessoas

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 033, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022

Dispõe sobre a competência, a organização e a estrutura da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 24 da Constituição Estadual e arts. 32, inciso II, e 485, do Regimento Interno (Resolução nº 677, de 20 de
dezembro de 2006),

CONSIDERANDO a Lei n° 7.860, de 19 de dezembro de 2002, que dispõe sobre a Reforma Administrativa da Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso, implantando nova Estrutura Organizacional, instituindo Plano de Cargos, Carreiras
e Salários e dando providências correlatas;

CONSIDERANDO o art. 173, inciso I, do Regimento interno da ALMT, que dispõe que é de iniciativa da Mesa Diretora da
Assembleia Legislativa, entre outros, os projetos que fixem ou modifiquem o número, a categoria ou os vencimentos dos
servidores do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO o artigo 37 da Constituição Federal de 1988, que diz que administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO o artigo 15, da lei complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que considerada não
autorizada, irregular e lesiva ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o
disposto nos artigos 16 e 17;

CONSIDERANDO o artigo 16, da lei complementar nº 101/2000 (LRF), que no caso da criação, expansão ou aperfei-
çoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa, ela será acompanhado da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; bem como da declaração
do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

CONSIDERANDO que a necessidade de criação da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico para a preser-
vação dos bens, instalações e serviços públicos, bem assim da incolumidade dos parlamentares, dos servidores e das
centenas de pessoas que trafegam na Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

RESOLVE:

TÍTULO I

DA COMPETÊNCIA E DA ORGANIZAÇÃO DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO E PÂNICO
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CAPÍTULO I

DA COMPETÊNCIA

Art. 1º Definir a competência, a estrutura e a organização da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico
da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, dos órgãos que a compõem e dispõe os seus integrantes.

Art. 2º São funções institucionais da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso:

I. Proporcionar a segurança aos deputados estaduais, servidores e às pessoas que visitam e acessam os serviços, interna
ou externamente, no âmbito do Poder Legislativo, dentro de sua área de competência, conforme o art. 484 e seguintes do
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Regimento Interno da ALMT; II. Auxiliar na segurança dos parlamentares estaduais quando do exercício de suas funções
legislativas no Plenário das Deliberações Deputado Renê Barbour, nas Audiências Públicas, nas reuniões das Comissões
Parlamentares de Inquérito, nas reuniões das Câmaras Setoriais Temáticas, nas Sessões Ordinárias, Extraordinárias e
Solenes e demais atos do Poder Legislativo, dentro de sua área de competência; III. Acompanhar, caso necessário, as
missões oficiais do Presidente da ALMT e, eventualmente, de outros parlamentares, por determinação superior; IV. Re-
alizar serviços de prevenção e extinção de incêndio; V. Desempenhar atividades educativas de prevenção de incêndios,
pânicos coletivos e de proteção ao meio ambiente junto à ALMT; VI. Realizar socorros de urgência na ALMT, em apoio à
Qualivida; VII. Executar serviços de proteção, busca e salvamento; VIII. Coordenar a Brigada de Incêndio, nos termos da
Norma Técnica do Corpo De Bombeiros Nº 34/2019 que trata da Brigada de Incêndio; IX. Assessorar nos assuntos relaci-
onados às atividades de: Segurança Pública, Segurança Coletiva, Mediação de Conflitos Individuais e Coletivos, Controle
de Manifestações Públicas, Segurança Orgânica, Segurança das Instalações, Controle de Acesso, Videomonitoramento,
Inteligência, Controle de Ameaças e Riscos e outras ligadas à tranquilidade e incolumidade pública das pessoas e do
patrimônio; X. Apoiar a Coordenadoria Militar nas ações de segurança; XI. Presidir e fiscalizar os trabalhos da Comissão
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), nos termos da Norma Regulamentadora nº 5 (NR - 5);

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 3º A Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, su-
bordinada à Presidência da Casa, é composta pelos seguintes órgãos:

I – De execução;

a) Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico;
II – Administrativo;

a) Gerência da Brigada Contra Incêndio; b) Gerência de Segurança Contra Incêndio; c) Brigada de incêndio da
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso nos termos da nota técnica do Corpo de Bombeiros nº 34/2019; d) Co-
missão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), conforme a norma regulamentadora nº 05 (NR – 5).
SEÇÃO I

DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO E PÂNICO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Art. 4º A Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Gros-
so será formada por membros da ativa do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso e por servidores,
efetivos ou comissionados, da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, disponibilizados para exercer
as atividades de Brigadistas e de integrantes da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA).

Parágrafo único: O Coordenador de Proteção Contra Incêndio e Pânico será nomeado pelo Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado de Mato Grosso e escolhido dentre os oficiais superiores da ativa, no último posto do quadro de
oficiais combatentes (QOBM) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso à disposição daquela instituição
(ALMT).

SEÇÃO II

DA GERÊNCIA DA BRIGADA CONTRA INCÊNDIO

Art. 5º São atribuições da Gerência da Brigada Contra Incêndio, dentre outras:

I. Realizar serviços de extinção de incêndio na ALMT; II. Executar serviços de proteção, busca e salvamento; III. Realizar
socorros de urgência; IV. Formar e gerir a Brigada de Incêndio da ALMT, de acordo com a Norma Técnica do Corpo De
Bombeiros Nº 34/2019 que trata da Brigada de Incêndio;
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Parágrafo único: O Gerente da Brigada Contra Incêndio será nomeado pelo Presidente da Assembleia Legislativa do Es-
tado de Mato Grosso e escolhido dentre os Oficiais da ativa do Quadro de Combatentes (QOBM) do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Mato Grosso à disposição daquela instituição (ALMT).

SEÇÃO III

DA GERÊNCIA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Art. 6º São atribuições da Gerencia de Segurança Contra Incêndio, dentre outras:

I. Orientar, notificar, fiscalizar as ações de prevenção contra incêndio e pânico na ALMT; II. Assessorar a elaboração do
Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico da ALMT, conforme estabelece a Lei nº 10.402 de 2016, a qual dispõe
sobre segurança contra incêndio e pânico no Estado de Mato Grosso; III. Fiscalizar a inspeção e manutenção dos equi-
pamentos de prevenção e combate a incêndio da ALMT, nos termos da Norma Técnica Do Corpo De Bombeiros Nº 02/
2019, que estabelece os procedimentos de fiscalização e vistoria; IV. Auxiliar a Gerência da Brigada Contra Incêndio
a planejar e elaborar o Plano de Prevenção e Combate a Incêndio; V. Orientar o setor competente sobre as eventuais
irregularidades encontradas no tocante à prevenção e proteção contra incêndios e pânico na ALMT;

Parágrafo único: O Gerente de Segurança Contra Incêndio será nomeado pelo Presidente da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso e escolhido dentre os Oficiais da ativa do Quadro de Combatentes (QOBM) do Corpo de Bombei-
ros Militar do Estado de Mato Grosso à disposição daquela instituição (ALMT).

SEÇÃO IV

DA BRIGADA DE INCÊNCIO

Art. 7º A Brigada de Incêndio será criada com a finalidade de promover a prevenção e o combate a princípio de incêndio,
bem como atuar nas situações de emergência relativas à segurança dos deputados, funcionários e visitantes da Assem-
bleia Legislativa.

Parágrafo único: A Brigada é regida pela legislação vigente, pelas instruções técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado de Mato Grosso – CBMMT –, pelas normas brasileiras – NBRs – aprovadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT.

Art. 8º Para a consecução de sua finalidade, compete à Brigada de Incêndio as seguintes responsabilidades:

I - realizar, periodicamente, exercícios de combate a princípio de incêndio;

II - realizar, periodicamente, treinamento de pronto socorrismo;

III - promover a prevenção e combate a princípio de incêndio, bem como atuar em situações emergenciais que envolvam
risco físico aos usuários da ALMT;

IV - zelar pelos equipamentos à sua disposição.

Art. 9º Ficarão a cargo da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico (CPCIP) as providências relativas
à formação, à organização e ao treinamento da Brigada de Incêndio da Assembleia Legislativa, nos termos das
medidas de proteção contra incêndio e pânico regulamentadas pelo CBMMT.

TÍTULO II

DOS INTEGRANTES DA COORDENADORIA DE PROTEÇÃO CONTRA INCENDIO E PÂNICO DA ASSEMBLEIA LE-
GISLATIVA

CAPÍTULO I

DOS INTEGRANTES
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Art. 10 A Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso será
integrada por, no máximo, 06 (seis) bombeiros militares, sendo 03 (três) oficiais e 03 (três) praças, e demais servidores
da ALMT, efetivos ou comissionados, para composição da Brigada e da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
(CIPA).

Parágrafo único: Os oficiais militares exercerão as funções de confiança de coordenador (COR) e de gerentes (GER), ao
passo que os praças a função gratificada especial prevista no decreto legislativo nº 34/2013, desde que lotadas na multi-
citada Coordenadoria.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 11 O integrante da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da ALMT faz jus:

I - à irredutibilidade de subsídio, observado o disposto nas Constituições da República, do Estado e desta Reso-
lução;

II - ao gozo de férias anuais remuneradas com acréscimo de um terço calculado sobre o respectivo subsídio e
vantagens pessoais;

III - ao abono de natal, com base no subsídio e vantagens pessoais ou no valor dos proventos da aposentadoria,
incluídas, também, as vantagens pessoais;

IV - à licença gestante;

V - à licença paternidade.

Art. 12 São deveres do integrante da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da ALMT:

I - desincumbir-se diariamente de seus encargos funcionais;

II - desempenhar, com eficiência, zelo, presteza e assiduidade, dentro dos prazos, as suas atribuições funcionais;

III - zelar pela regularidade dos feitos em que funcionar e, de modo especial, pela observância dos prazos legais;

IV - manter sigilo funcional, quando o interesse público assim exigir, quanto à matéria dos procedimentos em que
atuar;

V - zelar pela boa aplicação dos bens confiados a sua guarda;

VI - prestar informações quando solicitadas pelos seus superiores hierárquicos;

VII - observar as demais regras de ética, de suspeições, de impedimentos e de proibições previstas no Estatuto dos Mili-
tares do Estado de Mato Grosso.

TÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 13 Aplicam-se aos membros da Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico da Assembleia Legisla-
tiva, no que não for conflitante e como fonte subsidiária a esta resolução, o Estatuto dos Servidores Militares do
Estado de Mato Grosso e a legislação dos servidores públicos da Assembleia Legislativa.

§ 1° Os praças lotados na Coordenadoria de Proteção Contra Incêndio e Pânico receberão a função gratificada
especial prevista no decreto legislativo n° 34/2013.

§ 2° Todos os militares à disposição da Assembleia Legislativa de Mato Grosso terão direito ao auxílio alimenta-
ção previsto na resolução administrativa n° 25/2019.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 15 Revogam-se as disposições em contrário.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 17 de outubro de 2022.

Presidente - Dep. Eduardo Botelho.

1º Secretário - Dep. Max Russi.

2º Secretário - Dep. Valdir Barranco.

SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS

RESOLUÇÃO Nº 7.941, DE 2022.

Autor: Mesa Diretora

Concede licença para tratar de assuntos de interesse particular ao Deputado Faissal.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o art. 26, inciso XXVIII, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 171 do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica concedida ao Deputado Faissal licença de 121 (cento e vinte e um) dias para tratar de assuntos de interesse
particular, a partir do dia 14 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Assembleia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 14 de dezembro de 2022.

Original assinado: Dep. Eduardo Botelho - Presidente

Dep. Max Russi - 1º Secretário

Dep. Valdir Barranco - 2º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 120/2021/SCCC/ALMT

A Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para efeito da Lei nº 8.666/93 e suas alterações que
efetuou o seguinte Termo Aditivo:

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato n° 120/2021/SCCC/ALMT

Contratada: WDA Taxi Aéreo Eireli

Objeto: Primeiro termo aditivo de prorrogação de prazo e execução da prestação de serviços de fretamento de voo em
aeronaves, sob demanda, para atender a ALMT.

Valor R$ 512.880,00 (quinhentos e doze mil e oitocentos e oitenta reais).

Vigência: 01/12/2022 a 01/12/2023

Assinatura: Mesa Diretora – 01/12/2022

Presidente: Eduardo Botelho

1° Secretário: Max Russi

ATO Nº 2148/2022

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;
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E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato 094/2022/SCCC/ALMT, no
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme o Memorando nº 801/2022/STI/ALMT, da Secre-
taria de Tecnologia da Informação/ALMT, Protocolo SGD 2022/525088425.

CONTRATO
Nº

CONTRATADA OBJETO FISCAL SUPLENTE

094/2022
QOS Tecnolo-
gia e Serviços
Ltda

Aquisição de licenças de uso de softwares sonicwall,
em sua última versão disponibilizada e atualizada pelo
fabricante, com suporte e atualização para atender as
demandas da ALMT.

Roberto
Yoshimi Tani-
guchi – Matrí-
cula nº
43.926

Luciano Au-
rélio Teixeira
– Matrícula
nº 41.023

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica;

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Quinta-feira, 15 de Dezembro de 2022 • ANO VII | N° 1290

diariooficial.al.mt.gov.br • www.al.mt.gov.br 9 Assinado Digitalmente



Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 25/10/2022, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 12 de dezembro de 2022.

Dep. Eduardo Botelho _______________________________Presidente

Dep. Max Russi_____________________________________1º Secretário
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